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Prefe itura Municipal de Marechal Floriano
ESTADo Do EspÍzuro sANTo

DECRETO N" 3.99312007

NOMEIA SERVIDOR PARA O PROVIMENTO DE
CARGo EFETIvo DESTA MUNICIPALIDADE n IÁ
ourRAS pRovrnÊNCrAS.

O PREFEITO MLINICIPAL DE MARECHAL FLORIANO,
ESTADO oo ¡spÍnlTo sANTo, no uso de suas atribuições legais, e,

Constituição Federal;
- CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II, da

- CONIDERANDO os termos do art. 9o, inciso I da Lei
Municipal no. 003 de 04 de janeiro de 1993 que dispõe sobre a nomeáção de servidores
municipais;

- CONSTDERANDO o reratório finar apresentado pela
Comissão Coordenadora do Concurso público;

- CONSIDERANDO que o Decreto n".2.997/06 homologou
os resultados finais do concurso público, e finalmenie;

ì - CONSIDERANDO o Edital de Convocação publicado no
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo em 11 de janeiro de 2007 e nàs jornais de
grande circulação com a respectiva classificação dos candidatos ao cargo de Advãgado;

DECRETA:

Art. 1o - Fica nomeado o Sr FILIpE KIEFER pERES, para
ocupff o Cargo de Provimento Efetivo de Advogado, Caneira IX, Classe A, daTabela de
Vencimentos do Quadro Permanente deste Município, lotado na Secretaria Municipal de
Adrninistração, por haver obtido aprovação em concurso público.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marechal Floriano, 01 de março de 2007 .
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